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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR, ANDERSON FELIPE DE FREITAS, para o 

cargo em comissão de Assessor de Apoio II, Símbolo DAS-2, CPF 

n°. 103.526.224-07, dentre os cargos de LIVRE DESIGNAÇÃO 

vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 

PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, do Quadro de Pessoal do 

Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1036C7F4 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 5310 MACEIÓ/AL, 26 DE SETEMBRO DE 

2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR, LARISSA AMÁLIA ALVIM COSTA, para o 

cargo em comissão de Assessor Técnico I da Assessoria Técnica de 

Comunicação, Símbolo DAS-3, CPF n°. 095.707.854-46, do(a) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SECOM, 

do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:48E4A106 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 5311 MACEIÓ/AL, 26 DE SETEMBRO DE 

2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR, UMBERTO GONÇALVES NETO, para o cargo 

em comissão de Assessor Técnico I, Símbolo DAS-3, CPF n°. 

119.289.044.24, dentre os cargos de LIVRE DESIGNAÇÃO 

vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 

PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, do Quadro de Pessoal do 

Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:31EF64B2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

PORTARIA Nº. 0235/2025 MACEIÓ/AL, 26 DE SETEMBRO DE 

2025. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – 

SEMINFRA, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

conferidas por força da Lei Orgânica Municipal, e, 

  

CONSIDERANDO o contrato de empréstimo BRA 038/2023, que 

em seu art. 5.04 dispõe que as aquisições e contratações financiadas 

pelo FONPLATA devem observar as normas do Banco financiador; 

  

CONSIDERANDO que o item “F” da Política de Aquisições do 

FONPLATA estabelece a obrigatoriedade de que a avaliação das 

propostas técnicas seja realizada por Comissão de Avaliação 

designada pelo Mutuário, composta por especialistas em número 

ímpar, atuando com independência e imparcialidade; 

  

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº. 

3200.108067.2025 – SEMINFRA, que determinou a expedição e 

publicação da presente Portaria; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial de Avaliação de Propostas 

e Documentos Técnicos das licitações vinculadas ao Contrato de 

Empréstimo BRA-38/2023 (Programa Desenvolve Maceió), 

responsável pela análise técnica das propostas e documentos 

apresentados, elaborando relatórios circunstanciados e 

recomendações. 

  

Art. 2º A Comissão Especial será composta pelos seguintes membros: 

  

RODRIGO DAVID PESSOA DE OLIVEIRA, Engenheiro Civil, 

matrícula nº. 977340-1; 

GABRIEL LUCAS MENDONÇA RODAS, Engenheiro Civil, 

matrícula nº. 977313-4; 

MARCUS ANDRÉ COSTA ALMEIDA, Contabilista, matrícula nº. 

973976-9. 

  

Art. 3º Os relatórios e recomendações elaborados pela Comissão 

Especial deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de 

Licitação de Obras e Serviços de Engenharia – CPLOSE, responsável 

pelo julgamento administrativo e prosseguimento processual dos 

certames. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

VICTOR CORREIA VASCONCELLOS 
Subsecretário SEMINFRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F880D58C 

 

 


